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RESUMO 
 
O objetivo deste trabalho é fazer uma reflexão acerca do tema Fracasso Escolar, tendo como 
necessidade compreender a sua articulação com dimensões do sucesso e insucesso escolar, 
observando a importância das trocas de saberes, sendo imprescindível essa troca para o 
desenvolvimento humano. Consideramos que esse processo educacional não só ocorre no 
ambiente escolar, mas vai além dos muros das escolas. Destacam-se os impactos da 
reprovação e da distorção idade/série no abandono escolar precoce, fatores impactantes no 
insucesso. Nesse estudo fizemos uso da pesquisa bibliográfica para levantamento de dados e 
informações sobre o tema e o diálogo com alguns autores como Vianna(2006); Silva e 
Matos(2007); Pozzobon, Mahendra e Marin(2017); Fontoura e Oliveira-Menegotto(2015); 
Leonardo, Leal e Rossato(2015); Choi e Calero(2015); Nogueira(2009); e Ferreira(2014); e 
cotejamos os aspectos levantados pela literatura com os dados quantitativos oriundos das 
bases de dados do IBGE e do INEP as quais nos mostram as diferenças alarmantes no perfil 
do fracasso quando observamos os dados do Brasil, do Nordeste e de Alagoas. Diante dos 
fatores apresentados conclui-se que é necessário que não só família e escola devem caminhar 
unidas, mas que o governo também faça investimentos na educação que começa na base que 
é a educação infantil, passando pelo ensino fundamental até o ensino médio.     

 

PALAVRAS-CHAVE: Fracasso Escolar, Distorção idade/série, No cenário 

Nacional/Nordeste/Alagoas. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente Trabalho de Conclusão de Curso tem como objetivo a 

pesquisa de documentos voltados para o tema do fracasso escolar e também 

promover entendimento sobre a temática. Para tal utilizou-se um estudo 

bibliográfico e descritivo, que foi desenvolvido a partir de pesquisas e 

documentos já elaborados por outros autores, como livros e artigos científicos. 

Sendo assim os textos encontrados serão fontes do tema que será trabalhado 

e estudado. A base do trabalho está assentada na busca realizada no período 

de janeiro de 2017, através da biblioteca eletrônica SciELO utilizando o 

descritor “fracasso escolar”, sendo encontrado 76 obras. A revisão dos 

elementos encontrados foram produzidos através da leitura exploratória do 

material identificado em um delineamento qualitativo. 

          Esse levantamento bibliográfico somou-se à uma análise estatística dos 

dados apresentados pelo INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira), tomando como referência a perspectiva de 

pesquisa documental apresentada por Lüdke e André (1986). 

 

São considerados documentos “quais quer material escritos que 
possam ser usados como fonte de informação sobre o 
comportamento humano”. Estes incluem desde leis, regulamentos, 
normas, pareceres, cartas, memorandos, diários pessoais, 
autobiografia, jornais, revistas, discursos, roteiros de programas de 
rádio e televisão, até livro, estatísticas e arquivos escolares 
(PHILLIPS, 1974 apud LÜDKE e ANDRÉ, 1986, p. 38, grifos 
nossos). 

 

  Dessa forma, procuramos estabelecer as reflexões sobre o Fracasso 

Escolar entendendo o mesmo como um fenômeno dissonante no processo 

troca de saberes, sendo imprescindível para o desenvolvimento humano e de 

toda a história da humanidade gerando grandes e importantes avanços 

morais, sociais, e tecnológicos, trazendo à humanidade um futuro melhor, e 

uma perspectiva dessa melhora se dá de modo contínuo e abrangente. 

  E, com relação a isto, Vianna (2006, pág. 129) colabora quando diz que 

“educação traz ao homem avanços significativos, no sentido da garantia de 

um futuro melhor para todos”.  

  Dessa forma, devemos considerar que o processo educacional não 
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reside apenas nas escolas, pois não devemos considerá-las como únicas 

responsáveis deste processo, visto que, a educação é muito mais ampla que a 

consideração de ensinar e instruir, pois, educação “representa tudo aquilo que 

pode ser feito para desenvolver o ser humano e, no sentido restrito, representa 

a instrução e o desenvolvimento de competências e habilidades” (VIANNA, 

2006, pág. 130). 

Além disso, sabe-se que a relação pedagógica se constitui de uma 

relação de caráter intersubjetivo e mesmo que a transmissão de conhecimento 

seja colocada como o objetivo fundamental da escolarização, a própria 

condição de relação explicita que essa transmissão do conhecimento não 

pode ocorrer isolada das relações humanas e do ambiente psicossocial em 

que ocorre (SILVA; MATOS, 2007).  

Visto haver entendimento amplo daquilo que constitui o processo de 

educação, é também perceptível à existência de um consenso de que o não 

desenvolvimento desse processo, o fracasso escolar, se revela também de 

forma ampla sendo concretizado através dos problemas de aprendizagem, de 

comportamento, da distorção idade-série, do abandono escolar precoce, da 

reprovação, etc. Ao mesmo tempo, sabe-se que são múltiplos os fatores 

atribuídos à esse fracasso, no entanto, como afirma Pozzobon, Mahendra e 

Marin (2017) o conceito de fracasso escolar apesar de trazer um aspecto de 

ambivalência e de ausência de uma especificidade, é largamente utilizado no 

Brasil e internacionalmente, despertando nos últimos anos um cuidado para 

que o mesmo não seja tomado por uma perspectiva de culpabilização dos 

estudantes. Essa diferenciação no entendimento do fracasso escolar ocorre 

porque na medida em que o tempo flui e as transformações sociais 

acontecem, as percepções sobre educação se alteram sofrendo influências 

ideológicas do momento histórico que se faz presente (OLIVEIRA- 

MENEGOTTO; FONTOURA, 2015). 

Ainda que pese essa amplitude conceitual, as pesquisas que tratam do 

fracasso escolar são de grande importância, porque se de um lado 

infelizmente ainda perduram as elevadas taxas de abandono e de insucesso, 

de outro lado, ainda precisamos compreender este fenômeno educacional, 

bem como, relatar e registrar possíveis causas e soluções e, por fim, conhecer 

o contexto educacional que permeiam estes alunos, que são rotulados como 
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produto do fracasso escolar. 

É importante destacar que o processo educacional não reside apenas 

nas escolas, pois o fenômeno da educação é muito mais amplo que a 

dimensão do ensinar e instruir de carácter escolar, pois segundo Vianna 

(2006), o fenômeno educativo pode ser representado como todas as ações 

que podem ser realizadas para o desenvolvimento do sujeito, potencializando 

o desenvolvimento de habilidades e competências.  

    Analisar a educação em sua totalidade torna-se fator primordial para se 

entender o fracasso escolar, porque os elementos e os fatores que são 

levados em conta quando se atribui à alguém ou à uma realidade a situação 

de fracasso escolar possui múltiplas faces e relacionam-se a questões sociais, 

culturais e econômicas. 

Nessa totalidade de múltiplas causas apresentadas para uma 

consequência, as produções científicas devem contribuir para modificar a 

crença de que as crianças e adolescentes com dificuldades de aprendizagem 

são consequentemente fracassadas. Dessa forma, a pesquisa baseou-se em 

três objetivos específicos: o primeiro foi tentar compreender o fenômeno 

educacional destes alunos. Em seguida, relatar e questionar as possíveis 

causas bem como registrar, as possíveis soluções que sirvam de norte para a 

superação do fracasso escolar. 

E, por fim, não podemos discutir a questão da queixa/fracasso escolar 

sem debater e conhecer o contexto historicamente constituído da sociedade, 

da divisão de classes, da família e das escolas que permeiam estes alunos, que 

são rotulados como produto do fracasso escolar (LEONARDO, LEAL, 

ROSSATO, 2015). Os educadores têm se reunido e manifestado acerca do 

fracasso escolar, sendo que estes debates objetivam trazer a luz aos seus 

motivos e consequências. Os altos índices de repetência e de evasão ainda 

marcam as escolas do século XXI. 

Os estudos sobre o fracasso escolar são de grande importância, visto as 

altas taxas de abandono e de insucesso (CHOI; CALERO, 2013), trazendo 

consequências negativas para a população e se tornando barreira de 

desenvolvimento de uma sociedade. 

Segundo (NOGUEIRA; NOGUEIRA, 2009) os estudos têm sido 

realizados e investigadas as possíveis causas do insucesso escolar e quais os 
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fatores atribuídos. Assim, buscando compreender as possíveis multifaces para 

o fracasso escolar, pois, o objetivo do presente artigo foi trazer entendimento 

sobre a temática do fracasso escolar a partir de análises de artigos científicos 

de diferentes autores acerca do tema, dos dados do IBGE e do INEP, para 

poder gerar elementos de reflexão sobre o assunto. 

 

 
2 APORTES TEÓRICOS 
 
 

2.1 UMA BREVE DEFINIÇÃO SOBRE O CENÁRIO POLITICO 

EDUCACIONAL BRASILEIRO 

 

A educação pode ser definida como um “conjunto de processos 
formativos do ser humano, nos quais o indivíduo, via sua disposição 
ontológica, se torna sujeito e cidadão” e sendo assim, faz-se 
necessário “o desenvolvimento dos sujeitos reflexivos e ativos sobre 
o mundo que ao se tornarem cidadãos autênticos, possam vivenciar 
os direitos e deveres compartilhados de forma equitativa por uma 
população” (FERREIRA ET AL, 2014). 

 

A partir da conceituação anteriormente citada, podemos entender o 

porquê a educação é apontada mundialmente como fator fundamental para o 

desenvolvimento político e econômico de um país, visto que se acredita que a 

oferta de uma educação de qualidade aos jovens é uma boa forma de 

prepará-los para atuar com cidadania e possibilitar crescimento econômico ao 

país (SILVA et al., 2016). 

 Embora a compreensão que se expressa sobre a importância do fator 

educação, os indicadores sociais do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) de 2010 mostram que a taxa de evasão escolar para a 

educação fundamental apresenta taxa de 3,2% e no ensino médio a taxa é de 

10%, sendo que esse indicador configura o Brasil como o país de maior taxa 

de evasão escolar do ensino médio dentre os países do MERCOSUL 

(Argentina, Brasil, Chile, Paraguai, Uruguai e Venezuela). O Brasil também 

lidera o índice de reprovação no ensino fundamental, com taxa de 11%, o qual 

resulta que apenas 64,9% dos alunos concluem o ensino fundamental até 16 

anos (IBGE, 2011). Estes indicadores demonstram que a problemática do 

fracasso escolar ainda está distante de sua dissolução e compreensão 
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(FERREIRA et al., 2014). 

A escola sendo um espaço legitimado de educação formal, tem se 

deparado, ao longo dos tempos, com inúmeros desafios que requerem um 

olhar para além do já garantido pelos profissionais da educação (OLIVEIRA- 

MENEGOTTO; FONTOURA, 2015). Talvez um dos maiores desafios seja o da 

consolidação de uma educação de qualidade, como nos indica a matéria 

publicada pelo, “O Globo”:  

 

Desde que a expressão ‘Brasil, um país do futuro’ foi consagrada 
pelo austríaco (Stefan Zweig, em 1941), os brasileiros convivem 
com o sobe-e-desce de fracassos e avanços na tentativa de 
melhorar o amanhã. Mas poucas vezes houve oportunidade de 
mudança tão concreta como agora, com a conscientização crescente 
sobre o papel da educação de qualidade para o sucesso do cidadão e 
do ‘país do futuro’, especialmente na fase da vida mais decisiva, a 
Primeira Infância. (O GLOBO, 2018) 

 

A citação acima nos traz uma questão que vem sendo observada como 

estratégica para essa consolidação da qualidade que é o investimento na 

educação infantil. Para muitos teóricos como Jean Piaget (1896-1980), é nesta 

fase em que as crianças têm seus maiores e mais complexos avanços 

cognitivos e por isso torna-se uma fase da vida de extrema importância para o 

desenvolvimento educativo do indivíduo.  

 Ainda segundo o referido jornal, o Brasil conseguiu aumentar as ofertas 

de vagas em escolas, em consonância com os objetivos de universalização 

expressos no Plano Nacional de Educação (PNE), todavia, nenhuma das 20 

principais metas do PNE de 2014 foi alcançada, e, dentre essas metas, 

destacamos a de acesso para todas as crianças entre idade escolar de 4 a 5 

anos, haja vista que ainda são 954 mil crianças fora das salas de aula, o que, 

consequentemente, irá resultar em um atraso na idade escolar e, 

posteriormente, pode gerar um dos fatores para o aumento do índice de 

fracasso escolar. Assim, o jornal “O Globo” nos alerta que a essência do 

nosso problema à respeito da educação formal se encontra em seu início, 

mais especificamente, na educação infantil. Afirma o globo: 

 

Tão ou mais surpreendente do que a falta de acesso é a baixa 
qualidade da educação. Não é por acaso que somente 9% dos 
estudantes que concluem o Ensino Médio têm aprendizado 
adequado em Matemática. E se há algo muito errado na educação 
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brasileira, o erro começa exatamente onde não deveria: na 
Educação Infantil. (O GLOBO, 2018) 

 

As consequências da ausência de educação formal ou mesmo o 

fracasso desta educação podem ser consideradas como um entrave para o 

desenvolvimento de um país. Em questão de territorialidade, uma única 

cidade que não consiga independente da causa, educar sua população, 

constitui-se um objeto limitante para que o país se considere plenamente 

desenvolvido, sendo tal território abarcado por dificuldades sociais e 

econômicas ocasionadas pelo insucesso educacional. 

Segundo as leis que regem nosso país atribui a responsabilidade de 

educar de forma colaborativa, onde é dever do Estado ofertar escolas e é 

obrigação dos pais ou responsáveis matricular seus filhos em idade escolar 

em instituições escolares. Como nos comprova a Constituição Federal em 

seus artigos 208 e 210. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 
I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(Redação dada pela EC n. 59/2009). [...] 
VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela EC n. 59/2009).[...] 
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 
(BRASIL, 2017 p.160-1). 

 

Portanto, não cabe só a família a responsabilidade de educar. Isto 

porque, também cabe ao Estado a sua parcela de responsabilidade sobre a 

educação das crianças, bem como de todo o cidadão que integre a sociedade 

brasileira. De modo que, tanto a família como o Estado tem o dever de educar 

seus integrantes, pois ambas são ferramentas importantes para o processo 

educativo do sujeito, e cada indivíduo é uma peça chave que ajuda no 

processo simultâneo de construção e reconstrução de uma sociedade.  

No entanto, apesar de haver leis que obrigue que as crianças em idade 

escolar estejam devidamente matriculadas, há a questão da evasão e 

repetência, fatores estes que não são recentes, mas ainda são fenômenos que 
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permanecem presentes por pelo menos seis décadas e, nesse período, pouco 

se conseguiu fazer para alterar tal quadro que atinge uma parcela significativa 

dos estudantes que ingressam no sistema educacional brasileiro.  

Segundo dados do IBGE a situação é preocupante, pois apesar da taxa 

de analfabetismo da população com 15 anos ou mais de idade no Brasil tenha 

caído de 7,2% em 2016 para 7,0% em 2017, ela ainda estava distante do 

índice de 6,5% estipulado para 2015, pelo Plano Nacional de Educação (PNE). 

Se transformarmos a operação para números absolutos, a taxa do ano de 2017 

representa 11,5 milhões de pessoas que ainda não sabem ler e escrever. Esta 

incidência chega a ser quase o triplo na faixa da população de 60 anos ou mais 

de idade, 19,3%. E, mais que o dobro entre pretos e pardos, 9,3%, e em 

relação aos brancos, 4,0%.  

Se a análise levar em conta as diferenças regionais, verificamos que 

entre as 27 unidades federativas (contando com a capital Brasília), 14 delas 

haviam atingido a meta estipulada pelo PNE, mas, a disparidade regional se 

fez presente entre as regiões nordeste, que registrou a maior taxa entre as 

regiões, com 14,5%. E, os menores foram no sul e sudeste, que registraram 

3,5% cada. O centro-oeste registra taxa de 5,2% e o norte a taxa é de 8,0%.  

Em síntese, em que pese termos aqui dados de 2017, podemos deduzir 

que as diferenças raciais e regionais ainda seguem patamares praticamente 

idênticos, nos quais os índices de analfabetismo se concentram bem maiores 

no nordeste e entre negros e pardos. 

Não obstante, é certo que compreender o fenômeno "fracasso escolar" 

demanda observar uma grande quantidade de fatores que, em maior ou menor 

grau, podem influenciar o desempenho escolar de crianças e jovens (SILVA; 

MATOS 2007). Em nosso país, estudos históricos salientam que a constituição 

do modelo escolar foi composta por processos de reprovação e evasão 

escolar (SILVA; MATOS 2007), sendo visíveis as consequências atuais desse 

modelo, diferentemente em cada região do nosso Brasil. Senicato e Ometto 

(2014) deixam claro que: 

 

Pontuar que o horizonte de análise acerca do “fracasso escolar” é 
amplo, portanto, não simplificável, passível de ser categorizado ou 
matematizado, é pontuar a densa responsabilidade acerca da 
realização de estudos sobre seus objetos, que são reais polissêmicos 
e ambíguos (SENICATO e OMETTO; 2014 p. 253-4). 
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Esmiuçar o que a ciência tem publicado sobre o fracasso escolar é 

sobremaneira importante para nos trazer reflexão crítica de todos os pontos 

possíveis referidos na literatura que são tidos como causa para esse entrave 

de desenvolvimento sócio-econômico-cultural. 

 

2.2 O FRACASSO ESCOLAR E SUA TRAJETÓRIA NO                                                                                                  

CENÁRIO ALAGOANO E NACIONAL 

 

 

Alguns dos indicadores presentes nos dados do censo escolar podem 

nos dar uma visão mais correta de como tem se concretizado o fracasso 

escolar no cenário não somente nacional, mas também no Nordeste-Alagoas, 

como é o caso da taxa de distorção idade-série, a qual identifica o quantitativo 

de estudantes com dois anos ou mais de atraso escolar. Da mesma forma, as 

taxas de evasão e de repetência que nos ajudam a identificar a transição dos 

estudantes especialmente entre as etapas do ensino fundamental I e II, e o 

ensino médio. Dados que ganham maior relevância quando analisados a partir 

da localidade (zona urbana e rural), raça, cor e gênero. 

No que diz respeito à distorção entre idade série/ano é perceptível que a 

grande maioria das nossas crianças inicia seus estudos na idade pré-escolar 

adequada, ou seja, com quatro anos, porém a problemática se dá no percurso 

dessa escolarização até chegar aos 17 anos de idade (idade esta, onde os 

jovens deveriam estar cursando o 3° ano do ensino médio, ou seja, a última 

etapa da educação básica), além disso, também limita a obrigatoriedade da 

educação escolar como obrigatória e gratuita, pois, a Lei de Diretrizes e Base 

da Educação Nacional (LDBEN/Lei 9.394) em seu artigo 4°, nos diz que: a 

educação formal pública e gratuita é um dever do Estado, onde o mesmo deve 

garantir a educação básica (cabe ressaltar aqui que não são todas as etapas 

da educação básica, pois a obrigatoriedade de oferta gratuita do estado se 

inicia na pré-escola onde a criança inicia aos quatro anos perpassando por 

todo o ensino fundamental e finalizando com o ensino médio, excluindo assim, 

a creche que vai do 0  aos 3 anos), ou seja, a educação pública e gratuita 

como dever do Estado é ofertada para crianças de 4 a 17 anos. 
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Como já havíamos dito anteriormente, a problemática da distorção 

idade-série se dá com maior força no início do ensino fundamental II, no 6° ano 

com uma taxa de 29,1% em Alagoas, um pouco menor do que a taxa do 

nordeste 30,1%, e bem superior do que a taxa do Brasil 22,8%, segundo os 

indicadores educacionais levantados pelo INEP em 2020. Esse fato ocorre por 

ser uma série-ano de transição onde são agregados a esta etapa de ensino 

novas disciplinas com diferentes docentes por componente curricular, 

influenciando também a presença de uma aprendizagem com uma linguagem 

diferente dos anos anteriores principalmente no que diz respeito ao ensino de 

língua portuguesa e matemática, levando muitas vezes a uma consequente 

reprovação, gerando por sua vez, o atraso escolar.  

Outra série-ano que possui uma taxa de distorção muito expressiva é o 

1º ano do ensino médio, apresentando em Alagoas a taxa de 36,1%, ou seja, a 

cada 10 estudantes do 1º ano do ensino médio, quase 4 (quatro) encontram-se 

com dois anos ou mais de atraso. Essa taxa no nordeste diminui para 35,8% e 

no Brasil cai para 30,1% (INEP, 2021), mas ainda permanece uma média de 3 

(três) estudantes em situação de distorção idade-série num universo de 10 

alunos. 

Esses estudantes são fortes candidatos à evasão escolar, pois carregam 

consigo, nessa situação de distorção, um processo de fracasso escolar interno, 

que pode se aprofundar e chegar ao abandono dos bancos escolares. 

E, se compararmos a região nordeste, que apresenta taxas de 20,3% e 

32,3% para o ensino fundamental e ensino médio respectivamente, com as 

demais regiões do Brasil, vai verificar que em se tratando da distorção idade-

série, apresentamos índices melhores apenas do que a região norte, a qual 

registra taxas de 23,1% para o ensino fundamental e 38,7% para o ensino 

médio. Com taxas bem menores, as regiões sul, com 13,9% e 23,7%, centro-

oeste com 12,5% e 22,5%, e sudeste com 10,8% e 20,2%, para o ensino 

fundamental e ensino médio, são as regiões com menores índices de distorção.  

Se nos blocos regionais é possível identificar desigualdades no 

comportamento do processo de distorção, essa situação também se apresenta 

quando observado o aspecto da localidade (zona urbana e rural). Em Alagoas, 

no ano de 2020, essa desigualdade se apresentou de forma mais gritante 

quando analisada a taxa média dos anos finais do ensino fundamental, quando 
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para a zona urbana a taxa foi de 28,2% e para a zona rural 32,1%. 

Desta forma o vetor acima nos direciona a outro critério divulgado 

através do UNICEF, nos evidenciam que nos anos iniciais e finais do ensino 

fundamental do 1º ao 9º ano a taxa de distorção de idade série é maior no 

gênero masculino. 

E, ao considerar os critérios destacados acima é possível afirmar que as 

desigualdades desse grupo são substancialmente significativas, pois tal taxa é 

bastante elevada desde o ensino fundamental I ao término do ensino médio. 

Visto que, segundo o dado do censo escolar (2017) nos anos iniciais do 

1º ao 5º ano do ensino fundamental a taxa de distorção é de 42% para alunos 

com alguma deficiência diversos 11% para alunos sem deficiência, já nos anos 

finais 6º ao 9º ano do ensino fundamental a taxa é de 56% para deficiente 

versus 25% para aqueles sem deficiência. E, no ensino médio a disparidade 

permanece com a taxa de 53% para os alunos com deficiência versus 28% 

para os alunos sem deficiência. 

Tal fator nos revela que diante de tudo que foi exposto anteriormente é, 

possível considerar que tais vetores podem sugerir como ponto de partida na 

busca de uma solução plausível para a superação do fracasso escolar. 

 

3 CONSIDERAÇÕES  

 

Ao longo deste trabalho, foi possível explicitar que o fenômeno do 

fracasso escolar, dimensão ainda presente na educação formal, ao se 

concretizar no cotidiano escolar, traz consigo impactos que variam conforme a 

faixa etária, a localização geográfica, o gênero, etc. 

Observando ser a escola o espaço privilegiado para a formação dos 

sujeitos, sobretudo enquanto agência para o desenvolvimento do potencial 

desses indivíduos através do aprofundamento e do aperfeiçoamento de 

competências, saberes e também da dimensão comportamental, o fracasso 

escolar, deve ser visto não apenas como uma ocorrência trivial sem grandes 

consequências. Diante da importância que hoje a escola possui no 

desenvolvimento individual e coletivo, o fracasso escolar deve ser entendido 

também como parte de um fracasso social e por isso, precisa ser combatido. 

É preciso salientar que a educação como elemento indissociável do ser 
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humano é o grande alimento para que o homem possa obter o pleno 

desenvolvimento de suas faculdades físicas, mentais e intelectuais. Ela 

assegura ao indivíduo liberdade e autonomia, dando-lhe ferramentas 

indispensáveis para a realização de seus objetivos, a fim de que possa 

prosperar na vida (VIANNA, 2006). De tal modo, escola e sociedade/família 

andam de “mãos dadas” para a construção do sujeito ativo, participativo e 

reflexivo. Assim: 

 

Na perspectiva educacional, a família desempenha uma função 
importante na educação formal e informal. A instituição família, bem 
como a instituição escolar, são ferramentas primordiais no 
desenvolvimento social, emocional, cultural e cognitivo do indivíduo, 
ao mesmo tempo em que são transmissoras do conhecimento e dos 
valores éticos culturais (SANTOS e TONIOSSO, 2014 p. 125). 

 

Dessa forma, o combate ao fracasso escolar, é algo que deve então 

envolver não só as unidades escolares, mas também as famílias e sociedade 

como um todo, inclusive, como constatamos no presente estudo, é preciso 

conhecer e considerar o contexto historicamente constituído da sociedade, da 

divisão de classes, da família e das escolas (LEONARDO, LEAL, ROSSATO, 

2015).  

Por outro lado, educadores têm se reunido e manifestado acerca do 

fracasso escolar, sendo que estes debates objetivam trazer a luz aos seus 

motivos e consequências.  Assim, o estudo do tema não se restringe apenas 

no Brasil, mais também Nordeste e ao estado de Alagoas.  

Por fim, dentre possíveis causas do fracasso escolar foi identificado que 

a distorção idade-série figura como um fator de grande importância, sobretudo 

quando identificamos que essa é uma realidade presente e explicitada nos 

índices destacados no estudo. Essa distorção torna-se ainda mais 

problemática quando percebemos que ela está diretamente associada às 

taxas de reprovação e evasão escolar, fatores que aprofundam cada vez mais 

a situação de exclusão na nossa sociedade.   

A construção de caminhos para mudança dessa realidade passam 

necessariamente pela necessidade de investimento em políticas educacionais 

de caráter inclusivo, atuando na prevenção à esses fatores que levam a 

situação de fracasso, perpassando pela melhoria das condições do trabalho 
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docente e da própria estrutura das escolas no Brasil e principalmente na 

região Nordeste e no estado de Alagoas.  
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